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DELIBERAÇÃO DO  
CONSELHO DE ARBITRAGEM 

 
 

INDICAÇÃO AO 
SEMINÁRIO ESPECÍFICO DE ÁRBITROS DE FUTEBOL DE PRAIA 

2019/2020 
 
 
 
 
Para conhecimento dos clubes filiados, árbitros filiados e demais interessados, se comunica 
que no cumprimento do disposto nos números 1. e 2. do artigo 51º e ainda no artigo 57º do 
Regulamento de Arbitragem da Associação de Futebol de Leiria, o Conselho de Arbitragem 
deliberou, na sua reunião plenária de 2019.08.20, os critérios de indicação ao Seminário 
Específico de Árbitros de Futebol de Praia na presente época desportiva, conforme: 
 

 Só poderão ser indicados os árbitros que tenham um mínimo de duas (2) épocas de 
atividade na variante de Futebol de Praia; e 

 Cumpram os critérios estabelecidos no número 4. do artigo 42º do Regulamento de 
Arbitragem da FPF (Comunicado Oficial da FPF nº 12 de 2019.07.05). 
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